
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.802.770 - SP 
(2019/0069441-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
REQUERENTE : UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADVOGADOS : CLÁUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI  - SP122123 
   VICTOR FLÁVIO MARTINEZ FRANCO  - SP226776 
   MARCELO ZUCKER  - SP307126 
   NATALIA MATSUMOTO RECH  - SP315093 
REQUERIDO : FRANCISCO OLAVIO DE SOUSA 
REQUERIDO : JOANA PINHEIRO DE SOUZA 
ADVOGADOS : JAILTON JOAO SANTIAGO  - SP129631 
   LIVIA GRAZIELLE ENRIQUE SANTANA PETROLINE  - SP341303 
 

  

DECISÃO
Homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de 

desistência do agravo interno formulado às fls. 1005, nos termos dos arts. 998 do CPC/2015 

e 34, IX, do RISTJ. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis. 

Publique-se. 
 

  

Brasília (DF), 25 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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